LEI COMPLEMENTAR Nº 245 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005
Classifica como Zona Industrial, ZI, os terrenos situados na quadra delimitada pela Avenida Patrício Filho, Avenida das Quaresmeiras, Rua dos Bálsamos e Rua dos Eucalíptos

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Ficam classificados como Zona Industrial, ZI, os terrenos situados na quadra delimitada pela Avenida Patrício Filho, Avenida das Quaresmeiras, Rua dos Bálsamos e Rua dos Eucaliptos, inscritos no Cadastro Técnico Municipal com setor 34 quadra 52.



§ 1º Serão permitidos as categorias de uso: R1, Residência Unifamiliar, R2, Residência Multifamiliar Horizontal, R3, Residência Multifamiliar, R4, Conjunto Residencial Horizontal, R5, Conjunto Residencial Vertical, C1, Comércio Local, C2, Comércio de Bairro, C3, Comércio Principal, C4, Comércio Atacadista de Pequeno Porte, C5, Comércio Atacadista, S1, Serviço Local, S2, Serviço de Bairro, S3, Serviço Principal, S4, Serviço Diversificado, IT1, Institucional Local, IT2, Institucional de Bairro, IT3, Institucional Principal, ID1, Indústria não Incomoda, e ID2, Indústria Diversificada.



§ 2º  Serão permitidas a categoria de uso ID3, indústria Especial, deste que sejam elaborados estudos de impactos ambiental e de vizinhança e aprovados pôr órgãos competentes.



Art. 2º Esta  Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2005, 116° ano da República e 137° ano do Município 
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